
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR - N9  IB, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Cria e Altera Remuneração dos largos de Provimento em 
Comissão da Estrutura Administrativa do Poder Legislativo de 
São Pedro da Aldeia, constante na Lei complementar n2  105 de 05 
de dezembro de 2013, bem como, cria função gratificada para 
ocupação pelos servidores efetivos e concede reajuste salarial 
aos servidores efetivos do Poder Legislativo de São Pedro da 
Aldeia: 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, ESTADO DEI RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 48 da 
Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 0 - Cria cargo de Provimento em comissão na Estrutura Administrativa do Poder Legislativo, 
conforme ANEXEI Ida presente Lei complementar. 

- Direção, chefia e Assessoramento Superior; 
Cargo de Secretário Administrativo - Padrão IIIIDAS 13 - Dl cargo 
Assessor Especial da Presidência - Padrão Ii[DAS - 14 - 03 cargos; 
coordenador da Presidência - Padrão CEDAS - IS - 02 cargos; 
Coordenador Administrativo - Padrão II[DAS - IE - 02 cargos; 
Assessor Administrativo - Padrão CCDAS - 17 - 03 cargos. 

- 	jj fl 17 liii II li II 1-D . As atribuições  dos cargos de que tratam as alíneas  "a",  b . c . d e "e" , do inciso 1, do caput do 
presente artigo, serão definidas nos termos do ANEXO II desta Lei complementar. 

- 	 - 	II II ii II 77 77 II § 2-o  . A remuneração  dos cargos de que trata as alíneas  a b c d e "e", do inciso 1, do caput do 
presente ,artigo, estão definidas no ANEXO Ida presente Lei Complementar. 

Art. 2. Fica aumentado o valor da remuneração dos seguintes cargos existentes, constantes da Lei 
Complementar 105, de 05 de dezembro de 2013, nos termos do ANEXO III. 

Art. 3. Fica alterado o quantitativo, padrão e a remuneração dos cargos constantes da Lei 
Complementar n° 105, de 05 de dezembro de 2013, passando a ser composto o fluadro de Pessoal de 
Provimento em comissão conforme ANEXO IV. 

Art. 40  Fica concedido, a partir de lo  de março de 2014, o reajuste salarial da 22% (vinte e dois por 
cento) dos servidores públicos efetivos vinculados ao Poder Legislativo do Município de São Pedro da 
Aldeia. 



Câmara Municipal de São Pedro daAldeia 
MESA DIRETORA 

continuação... Projeto de Lei Complementar n2  18, de 21 de fevereiro de 2014. 

§ 19• percentual de que trata o csputserá aplicado sob a remuneração básica dos servidores públicos. 

§2. A faixa salarial que após o referido reajuste se encontrar abaixo do piso mínimo legal, fica 
automaticamente reajustada para R$ 724,110 (setecentos e vinte e quatro reais). 

Art. 5. cria função gratificada na Estrutura Administrativa do Eluadro Efetivo, conforme abaixo; 

- chefe de Serviço - 01 função, 

Art. W. As despesas, decorrentes da implantação da presente Lei complementar correrão a conta das 
dotações próprias do orçamento atual e subsequentes, e poderão ser suplementadas em caso de 
necessidade. 

Art. 70•  A presente Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
contar de 10  de março de 2014. 

Art. W.  Revogam-se todas as disposições em contrário. 

São Pedro da Aldeia, 21 de fevereiro de 2014. 

MESA DIRETORA 

LUCIANO DE AZEVEDO LEITE (1lillA DE MICA) - Presidente 

REIBSON DE SOUZA FARIAS (ROBINHO DO RX) - Vice-Presidente 

IEISÉ ANTONIO MARTINS FILHO (ZEZINHO) - 19  Secretária 

ANDRÉ 11.111 LEITE DOS SANTOS (ANDRÉ DE IILSEIN) - 20 Secretária 
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ANEXO 1 

CARGOS CRIADOS 

Valor da 
Denominação do Denominação Padrão e Iluantitativo Remuneração 

Grupo Ocupacional Cargos Símbolo  Mensal 

Direção/Chefia e Secretário CCDAS-13 Dl AS 3.500,00 
Assessoramento Administrativo 

Superior 

Direção/Chefia e Assessor Especial 
Assessoramento da Presidência CCDAS - 14 03 AS 3.000,00 

Superior 

Direção, Chefia e Coordenador da CCDAS-15 02 RS 2.500,99 
Assessoramento Presidência 

Superior 

Direção, Chefia e Coordenador CCDAS-16 02 AS 1.889,99 
Assessoramento Administrativo 

Superior 

Direção, Chefia e Assessor CCDAS-17 03 AS 1.100,00 
Assessoramento Administrativo 

Superior 
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ANEXO II 
Atribuições dos Cargos de Provimento em Comissão dos Grupos: 

Direção, Chefia e Assessoramento Superior 

- Cargo: Secretário Administrativo: 
Atribuições: Planejar, organizar e executar ações e medidas de natureza administrativa, organizar e elaborar 
os procedimentos legislativos, coordenar e supervisionar a elaboração dos trabalhos dos integrantes dos 
órgãos de assessoria parlamentar e administrativa, informar processos dentro de sua área de atuação, 
elaborando e emitindo pareceres e relatórios, supervisionar os trabalhos produzidos no âmbito das 
Secretarias quanto a elaboração e acompanhamento do processo, supervisionar e conferir a publicação dos 
Atos Oficiais da Câmara, bem como, os atos normativos, observar as especificações da mais atualizada 
técnica legislativa e administrativa, executar nutras atribuições afins e emitir certidões de acordo com a Lei 
Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara. 

II - Cargo: Assessor Especial da Presidência: 
Atribuições: Prestar de forma efetiva, todo e qualquer assessoramento que se torne necessário, de forma 
direta ou indiretamente, à Secretaria Executiva da Presidência, bem como ao gabinete da Presidência, durante 
o exercício das atividades, devendo verificar e observar os princípios e normas do Direito Administrativo, as 
regras da Administração Pública, bem como a Lei Orgânica e o Regimento Interno da Câmara Municipal; Apoiar 
a supervisão do trabalho de todos os integrantes do órgão de Assessoria e Direção, executar outras 
atribuições afins. 

III - Cargo: Coordenador da Presidência: 
Atribuições: Executar e coordenar as atividades ligadas a Secretaria Executiva da Presidência, durante o 
exercício das atividades, devendo verificar e observar os princípios e normas do Direito Administrativo, as 
regras da Administração Pública, bem como a Lei Orgânica do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
executar outras atribuições afins no que tange às atividades legislativas e parlamentares que se fizerem 
necessárias para o desenvolvimento eficaz das atividades legislativas. 

Cargo: Coordenador Administrativo: 
Atribuições: Coordenar as ações de acordo com os atos administrativos a ser uniformemente seguidos em 
cada área de atuação em consonância com a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno. Executar outras 
atribuições afins. 

Cargo: Assessor Administrativo: 
Atribuições: Prestar assessoramento administrativo e operacional as Secretarias e desempenhar outras 
atribuições afins. 
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ANEXO III 

REMUNERAÇÃO AUMENTADA DOS CARGOS EXISTENTES 

Direção/Chefia e Assistente 
Assessoramento Legislativo CCDAS - 11 05 RS 810,00 

Superior 

Assessoramento 
Jurídico Procurador Geral CCPG - 1 01 RS 5.0110,00 

Direção, Chefia e Chefe de Divisão 
Assessoramento CCEICI - 2 115 RS 1.500,00 
Intermediário 

Direção, Chefia e Auxiliar de 
Assessoramento Administração CCDCI - 3 02 RS 810,00 

Intermediário 

Direção, Chefia e Assistente de 
Assessoramento Administração CCI3CI - 4 03 RS 8111,00 

Intermediário 

Direção, Chefia e Auxiliar 
Assessoramento Parlamentar CCDCA - 1 14 RS 985,98 
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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia• 
MESA DIRETORA 

ANEXO IV 
NOVA ESTRUTURA 

Denominação do Denominação Cargos Padrão e Valor da 
Grupo Licupacional Símbolo Uvantitativo Remuneração Mensal 

Direção/Chefia e Secretário Executivo 
Assessoramento da Presidência COAS - 1 DI RS 2.808100 

Superior  
Direção/Chefia e Assessor da 
Assessoramento Presidência COAS - 2 01 RS 2.200,00 

Superior  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Controlador Geral COAS - 3 01 RS 3.080,00 

Superior  
Direção/Chefia e Diretor de 
Assessoramento Departamento CCDAS - 4 08 RS 1.700,00 

Superior  
Direção/Chefia e Chefe de Gabinete 
Assessoramento Parlamentar COAS - 5 30 RS 1.700,00 

Superior  
Direção/Chefia e Assessor de 
Assessoramento Informática COAS - 8 Dl RS 1.600,00 

Superior  
Direção/Chefia e Assessor de 
Assessoramento Departamento CCDAS - 7 20 RS 1.000,00 

Superior  
Direção/Chefia e Secretário de 
Assessoramento Gabinete COAS - 8 01 RS 1.200,00 

Superior  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Assessor de Gabinete CCDAS - 8 05 RS 1.000,00 Parlamentar 

Superior  
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Direção/Chefia e 
Assessoramento Assistente de COAS - 10 31 AS 1.500,00 

Superior Gabinete 

Direção/Chefia e Assistente 
Assessoramento Legislativo COAS - 11 OS AS 810,00 

Superior 

Direção/Chefia e Coordenador de 
Assessoramento Departamento COAS - 12 02 AS 1.700,00 

Superior 

Direção/Chefia e 
Assessoramento Secretário COAS - 13 Dl AS 3.500,00 

Superior Administrativo 

Direção/Chefia e 
Assessoramento Assessor Especial COAS - 14 03 AS 3.000,00 

Superior da Presidência 

Direção/Chefia e 
Assessoramento Coordenador COAS - 15 02 AS 2.500,00 

Superior da Presidência 

Direção/Chefia e 
Assessoramento Coordenador CCDAS - 18 112 AS 1.989,88 

 Superior Administrativo 

Direção/Chefia e 
Assessoramento Assessor CCDAS - 17 03 AS 1.100,00 

Superior Administrativo 

Direção/Chefia e Assessor Especial 
Assessoramento Parlamentar CCDAE - 1 05 AS 3.000,00 

Especial 

Direção/Chefia e Coordenador 
Assessoramento Especial Parlamentar CCDAE - 2 01 AS 1.800,00 

Especial 
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Assessoramento Procurador Geral 
Jurídica CCPG - 1 01 AS 51190,99 

Assessoramento Subprocurador Geral 
CCPG-2 91 AS 1.500,00 

Jurídica 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Assistente CCDCI - 1 05 AS 1.200,00 

- . intermeniario Parlamentar 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Chefe de Divisão CCDCI - 2 OB AS 1.500,00 

Intermediário 

Direção, Chefia e Auxiliar de 
Assessoramento Administração CCDCI - 3 02 AS 810,00 

Intermediário 

Direção, Chefia e Assistente de 
Assessoramento Administração CCDCI - 4 03 AS 810,00 

Intermediário 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Auxiliar Parlamentar CCDCA - 1 14 AS 989,99 
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